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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA – MINAS GERAIS  

 

 

Ref. PROCESSO Nº 07/2022 – CONCORRÊNCIA Nº02/2022  

 
 
URGENTE 
 
 
 

P&L Publicidade e Propaganda, (Original P&P), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.661.882/0001-85, com sede na Rua 

Ovídio Silva, 178, salas 101 e 102, bairro Nogueira Machado, na cidade de 

Itaúna, Estado de Minas Gerais, por sua representante legal infra-assinada, 

tempestivamente, vem, com fulcro no inciso III do art. 109, da Lei nº 8666 

/ 93, à presença desta Comissão a fim de interpor: 

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
 

em face do julgamento das contrarrazões impetrado pela licitante Visualize 
Assessoria de Comunicação Ltda., pelas razões de fato e de direito a seguir 
delineadas. 

 

 

I – DOS FATOS E FUNDAMENTOS  
 
Na data de 13 de janeiro do presente ano, esta peticionária 

impetrou um recurso administrativo em desfavor da proposta técnica 

apresentada pela licitante Visualize Assessoria de Comunicação Ltda. 

Ocorre que a Visualize impetrou contrarrazões combatendo os fatos 

aduzidos por esta impetrante. 
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Porém, os motivos que fundamentaram as contrarrazões da 

licitante Visualize Assessoria de Comunicação Ltda., estão supostamente 

equivocados, o que demonstraremos a seguir: 

 

I. DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

Diante do item “I.V.I Sobre a Estratégia de Mídia e Não Mídia 

Inexequível da Visualize”, foi aduzido em recurso pela impossibilidade 

do cumprimento da proposta apresentada por esta licitante, demonstrando 

de forma clara a inexequibilidade de sua proposta. 

Para fins de comprovação a licitante Visualize, apresentou em suas 

contrarrazões dois orçamentos, um deles com a gráfica ZAP, vejamos: 
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Como a referida gráfica possui orçamento online, resolvemos por 

bem diligenciar acerca do orçamento supostamente apresentado como 

sendo verdadeiro, no qual chegamos na seguinte proposta: 

 

 

 

Note que a especificação da cotação é idêntica, qual seja: “Revista 

couchê 90G 08 páginas 210x300MM – 4x4 – 5000 unid – RC4485000”. 

Porém, mesmo obtendo o mesmo orçamento, com as mesmas 

características e quantidades, o orçamento da empresa Visualize ficou na 

importância de R$28.579,90, enquanto que o orçamento feito por esta 

peticionária, a título de diligência, ficou em R$63.099,90. 

Tal fato pressupõe que a licitante Visualize supostamente fraudou 

o documento, alterando os valores orçados para comprovação de uma 

exequibilidade inexistente. 

Nestes termos, requeremos desde já que esta Administração acate 

o presente pedido de reconsideração para desclassificar a licitante Visualize. 
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Para fins de elucidação dos fatos, caso necessário, requeremos 

uma diligência pela própria Administração frente a empresa ZAP GRÁFICA, 

com fulcro a comprovar os fatos e provas aqui demonstradas. 

Constatada a suposta fraude, requeremos que esta peça seja 

encaminhada para o Ministério Público para apuração dos crimes 

correspondentes. 

Ainda como forma de reforçar o alegado e demonstrar a 

inexequibilidade dos preços de mercado demonstrados pela licitante 

Visualize, juntamos um segundo orçamento demonstrando a 

impossibilidade de tais preços, dentro do mercado atual. Vejamos: 

 

 

 

Outra situação que causou estranheza durante a diligência desta 

peticionária aconteceu quando tentamos orçar com a gráfica apresentada 

pela licitante Visualize, a Gráfica PALLOS. Apesar da nossa insistência em 
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obter um orçamento assinado por um responsável, a empresa sequer nos 

respondeu com o orçamento, em virtude das várias tentativas de conseguir 

o mesmo, sem sucesso, o que indica haver um suposto conluio entre as 

partes. 

 

Desta forma, resta ainda mais forte os indícios de que os 

orçamentos juntados pela licitante Visualize foram supostamente 

fraudados, fato este considerado crime pela legislação vigente. 

Nesta seara, cumpre trazer à baila o que dispõe a lei 14.133/2021 

que já revogou a lei 8.666/1993 no que se refere aos crimes cometidos 

dentro da lei, criando um capítulo próprio no código penal: 
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Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si 
ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação, o caráter competitivo do processo 
licitatório: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

 

Nestes termos, haja vista a gravidade do suposto ocorrido, 

requeremos desde já a desclassificação da proposta da licitante visualize, e 

caso ache necessário, que esta Administração diligencie por si própria nas 

gráficas em comento para comprovação das alegações aqui aduzidas. 

Confirmando as supostas ilegalidades, sejam tomadas as medidas 

Administrativas e criminais em desfavor da licitante Visualize. 

 

 

II – DOS PEDIDOS  
 
Diante do exposto, requer: 

1 - O conhecimento e encaminhamento da presente 
reconsideração à autoridade competente para apreciá-la e julgá-la 
procedente em todos os seus termos; 

2 -  A reavaliação do ato que deferiu as contrarrazões da licitante 
Visualize, de forma a concluir pela sua desclassificação, nos termos da 
súmula 473 do STF. 

3 – Ao final seja deferido o recurso de forma a declarar somente 
a proposta desta peticionária como válida e exequível, nos termos da 
fundamentação. 

4 – Sendo confirmado as supostas fraudes orçamentárias, seja 
movido um processo administrativo e criminal em desfavor da licitante 
Visualize, nos termos da fundamentação.  

Manifestamos ainda que, caso não seja acatado nosso 
pedido, os autos do processo serão enviados para o Ministério 
Público em conjunto com uma representação que será realizada por 
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esta peticionária por ferimento aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório. 
 
 
 
Sem mais, pedimos e aguardamos deferimento. 
 
 
Itaúna, 07 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

P&L Publicidade e Propaganda - Original P&P 
CNPJ: 07.661.882/0001-85 

Luciene Alves Silva 
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